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Protocolo: 698978
.

PORTARIA
.

PORTARIA DE ARQ. Nº 1.266/2021-GAB/SIND. 
Belém, 30 de agosto de 2021.
a oUvidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de siNdicÂNcia iNvEstigatÓria instaurada através 
da Portaria Nº 01/2020-gab/siNd, de 21/01/2020, publicada no doE 
edição nº 34.095 de 22/01/2020.
r E s o l v E:
i – arQUivar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
Eva virgínia mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 1.267/2021-GAB/SIND. 
Belém, 30 de agosto de 2021.
a oUvidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de siNdicÂNcia iNvEstigatÓria instaurada através 
da Portaria Nº 06/2020-gab/siNd, de 16/03/2020, publicada no doE 
edição nº 34.144 de 17/03/2020.
r E s o l v E:
i – arQUivar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
Eva virgínia mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
PORTARIA DE PRORR. Nº 1.268/2021-GAB/SIND. 
Belém, 30 de agosto de 2021.
a oUvidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  a instauração de siNdicÂNcia iNvEstigatÓria pela 
Portaria Nº 116/2018-gab/siNd de 22 de novembro de 2018, publicada 
no doE n° 33.746 de 26 de novembro de 2018;
coNsidEraNdo os termos do memorando nº 01/2021, de 26 de agosto 
de 2021, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
Eva virgínia mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
PORTARIA DE PRORR. Nº1.269/2021-GAB/PAD. 
Belém, 30 de agosto de 2021.
a oUvidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso admiNistrativo disci-
PliNar através da Portaria Nº 269/2020-gab/Pad de 02 de março de 
2021, publicada no doE n° 34.505 de 03 de março de 2021;
coNsidEraNdo os termos do memorando nº 1.195/2021-NdE, de 26 de 
agosto de 2021, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 

de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
Eva virgínia mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº 1.270/2021-GAB/PAD. 
Belém, 30 de agosto de 2021.
a oUvidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do memorando 02/2021-NdE/sEdUc, de 
27/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disci-
plinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 269/2018-gab/Pad de 
18/10/2018, publicada no doE n° 33.724 de 22/10/2018, prorrogado pela 
Portaria Nº 351/2018-gab/Pad de 27/12/2018, publicada no doE nº 
33.770 de 31/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
Eva virgínia mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº 1.271/2021-GAB/PAD. 
Belém, 30 de agosto de 2021.
a oUvidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do memorando 01/2021-NdE/sEdUc, de 
26/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disci-
plinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 292/2018-gab/Pad de 
29/10/2018, publicada no doE n° 33.731 de 31/10/2018, prorrogado 
pela Portaria Nº 79/2018-gab/Pad de 27/12/2018, publicada no doE 
nº 33.769 de 28/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
Eva virgínia mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc

Protocolo: 698797
PORTARIA DE SUBST/PROR. Nº 1.272/2021-GAB/SIND. 
Belém, 30 de agosto de 2021.
a oUvidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do despacho seq. 7, datado em 18 de agos-
to de 2021;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i – sUbstitUir as servidoras Nilma dE soUZa mEirEllEs, mat. nº 
5901059-1, e aNa cláUdia sEabra dE olivEira, mat. nº 57224244-1, 
designadas pela Portaria Nº 946/2021-gab/siNd, de 29/06/2021, pu-
blicada no doE edição nº 34.624 de 30/06/2021, pelas servidoras cris-
tiaNE dE NaZarÉ silva carvalHo, mat. n° 57212403-1 e gEorgiNa 
tavarEs sarmaNHo, mat. n° 301973-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
ii – Prorrogar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;


